
GOVERNO MUNICIPAL DE 

á LAGOA DO OURO 
= CNPJ:11.286.267/0001-03 

PRDCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

INEJIAGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 027/2026 

[ CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DO 
OURO E O SR. ROBERTO DOS SANTOS 
FERREIRA, COMO MELHOR ABAIXO SE 
DECLARAM: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DO OURO, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua do Prógresso, nº46, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob nº 

10.477.153/0001-88, neste fato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Senhora 

MARIA EMANOELLY ALVES GALINDO, brasileira, Portadora do RG nº 5.585.767 SDS/PE, 

inscrita no CPF sob nº 0#7.282.024-96, residente e domiciliada nesta cidade, doravante 
denominado LOCATARIO, E a Sra. MARIA RIBEIRO DE MELO SILVA, brasileira, Portadora 

do RG nº 9.715.924 SDS/HE e do CPF nº 705.160.984-03, residente na Rua do Progresso, 

n°154, Centro, CEP: 55.320}000, Lagoa do Ouro — PE, doravante denominado LOCADOR, tém 

entre si ajustada a presentel locação de imével urbano, em conformidade com as Leis Federais 

nº 8.245/93 e 14.133/2021, ¢ suas alteragdes, mediante as seguintes clausulas e condições: 

DO OBJETO DA LOCAGAQ: Imével residencial localizado na Rua Capitdo Amador Monteiro, 

n°110, Centro, Lagoa do Otiro — PE, tendo como fim, Aluguel de imével para INSTALAGAO 

DA UBS ADEMEIA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica acordado entre as partes que serdo descontados do valor 

devido a locação, as benfeitprias necessarias realizadas no imével, e indispensaveis ao inicio 

da utilizagéo e do funcionanmento do mesmo. 

PARAGRAFO SEGUNDO: [O referido abatimento apenas podera ser efetivado mediante a 
aprovação dos servigos realizados. 

| — DO VALOR DA LOCAGAO: O presente contrato terá um valor total de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais), devendo ser efetuado ao LOCADOR ou ao 
representante por ele espgcialmente designado através de procuragdo, em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor R 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Il - DO PRAZO PARA O RAGAMENTO: Fica convencionado que o LOCATARIO, devera 

fazer o pagamento dos aliiguéis mensalmente, conforme os dados bancérios a seguir: 
Banco do Bradesco — Agéntia 3212 — Conta n°0116133-4, com vencimento até o 5° dia util 
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de cada més subsequente a 

1l - DO PRAZO DA LOCAGA 
termos iniciais em 10 de 
podendo ser prorrogado, ag 

14.133/2021. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

¢ més da locagéo. 

AO: O presente contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, com 
Fevereiro de 2026 e termina em 10 de Fevereiro de 2027, 
sim o interesse publico o exigir, conforme Art. 107 da Lei nº 

IV - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA: As despesas decorrentes de execução do presente 

contrato correrdo por contg 
conforme Lei Orgamentaria - 

10.301.1002.2236- MANUT] 
ATENGAO ESPECIALIZADA 
33903600 OUTROS SERVI( 

V - DOS ENCARGOS: Q 

satisfazer: 

a) Ao pagamento por sy 

todos os demais tributos mu 

b) O pagamento, por s 

devida pelo condômino, or: 

existam. 

VI — DAS OBRIGAGOES G| 
locado, recebendo em perfei 

a) A manter objeto de 

assim o restituir ao LOCA 

do crédito orgamentério da Secretaria Municipal de Saude, 

Exercicio 2026. 

ENGAO DAS AGOES E SERV.PUBLICOS EM SAUDE - 

OS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA 15001002 1.000,00 

briga-se a0 LOCATARIO, além do pagamento do aluguel, a 

la conta exclusiva, do consumo de água e luz e esgoto, bem como, 

icipais que incidam sobre o imével locado. 

a conta exclusiva de todas as despesas de condominio que seja 

LOCADOR, de acordo com a convenção do conddémino, caso 

ERAIS: O LOCATARIO declara ter procedido a vistoria do imével 
Ito estado e obrigando-se: 

locação no mais perfeito estado de conservagéo e limpeza, para 

R, quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta 

exclusiva as despesas negessdrias para esse fim, notadamente os que se referem a 

conservagdo de pinturas, pprtas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidragas, 

lustres, instalagdes elétricas| torneiras, aparelhos sanitarios, fogões e quaisquer outros. 
b) A não transferir est contrato, ndo sublocar, ndo ceder ou emprestar sob qualquer 

pretexto e de igual forma altgrar a destinagéo da locagéo, não constituindo o decurso do tempo, 

por si s6, na demora do LOGADOR em reprimir a inflagéo, no assentimento à mesma. 

c) A encaminhar ao LO| 

publicos que forem entreg 

monetéria e penalidade dec 

determinação por aqueles p 

d) A facultar ao LOCAD 

sempre que for para tanto 

permitir que interessados o 

e) Na entrega do pré 

clausulas que compdem est: 

ficara o mesmo LOCATARI 

Ruado Pro 

ADOR, todas as modificagdes, avisos ou intimação dos poderes 

es no imével, sob pena de responder pelas muitas, correção 

rrente do atraso do pagamento ou satisfação no cumprimento de 

deres. 

IOR, ou ao seu representante legal, examinar ou vistoriar o imével 

policitado, bem como, no caso do imével ser colocado & venda, 

isitem. 
io, verificando infração pelo LOCATARIO de quaisquer das 

contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparos, 

pagando o aluguel, até a entrega das chaves; 

resso, 62 | Centro|Lagoado Ouro- PE 
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f) Findo o prazo dest 

mandara fazer uma vistorial 

condições em que foi recebi 

Vil — DA INDENIZAÇÃO 
autorizada pelo LOCADO 
incorporada ao imóvel, sen 
instrumento não podendo o 

bem como arguir de retençã: 

Vil — DA MULTA: O LOG 
contrato em todas as suas 
disposição contratual ou leg 
sera sempre paga integralm 
verificada a prorrogagéo da 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
— CNPJ:11.286.267/0001-03 

& contrato, por ocasido de entrega das chaves, o LOCADOR 

no prédio locado, a fim, de verificar se o mesmo se acha nas 

o pelo LOCATARIO. 

E DIREITO DE RETENGAO: Toda e qualquer benfeitoria 

R, ainda que útil ou necessaria, ficarda automaticamente 

prejuizo do disposto na letra “e” da clausula anterior deste 

LOCATARIO pretender qualquer indenizagao ou ressarcimento, 
pelas mesmas. 

ADOR e o LOCATARIO obrigam-se a respeitar o presente 

tlausulas e condigdes incorrendo a parte que infringir qualquer 

al na multa igual a 20% vinte por cento do valor do contrato, que 

nte qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se 

igéncia da locagéo. 

PARAGRAFO UNICO: O pagamento da multa ndo obsta a rescisão do contrato.pela parte 
inocente, caso lhe convier. 

IX — DA RESCISAO CONTRATUAL: A infração das obrigagdes aqui consignadas, sem 

prejuizo de qualquer outra evista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, por ambas as 
partes, é considerado comd de natureza grave, acarretando a resciséo contratual, como a 

obrigação de imediata satisf: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 
em caso de rescisão admini 

PARAGRAFO SEGUNDO: 
publicos, ficard o presents 
quaisquer responsabilidades 

X - DA RENOVAGAO: Ob 
caso vier a permanecer no i 

Xl — DA FUNDAMENTAG. 
Federal nº 8.245/91 e na L¢ 
licitatório, em virtude de e 
acordo com o art. 74, inciso 

PARÁGRAFO ÚNICO: A 
fundamentados na Lei Fed 
casos omissos, ficando assq 

legislação que vier a substitu 

XIl — DO FORO: Fica eleita 
dúvidas ou questões porvi 

contratados, assinam o preg 

fim. 

ição dos consectarios contratuais e legais; 

Neste ato reconhece O LOCADOR, os direitos do LOCATARIO, 
trativa prevista no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos poderes 
contrato bem como o LOCADOR, exonerado de todas e 

decorrentes. 

Lga-se o LOCATARIO a renovar expressamente novo contrato, 
óvel. 

RO LEGAL: O presente contrato está fundamentado na Lei 
i Federal nº 14.133/2021, sendo desnecessário o procedimento 

star caracterizado sua INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de 
V, $ 5° da mencionada lei. 

presente locagdo estará sempre sujeita aos regimes 
ral n° 8.245/91 e na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive os 
gurada as partes todos os direitos e vantagens conferidas pela 
ir as referidas pelas leis durante a vigéncia deste contrato. 

o foro da Comarca de Correntes — PE, para dirimir quaisquer 
entura oriundas do presente contrato. E estarem justos e 

ente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para um só 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
F- CNPJ:11.286.267/0001-03 

Lagoa do Ouro/PE, 10 de Fevereiro de 2026. 

MARIA EMANOELLY ALVES GALINDO 
$ECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

LOCATARIO 

ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA 
LOCADOR 

Testemunhas: 

1 RG-CPF 

2 RG-CPF 
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